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ATOS DA COMDECON





ATOS DO COMDICA

RESOLUÇÃO Nº 150/2023/COMDICA, DE 07 DE MARÇO DE 2023

APROVA OBJETO PARA NOVA PARCERIA ATRAVÉS DE RECURSOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
– COMDICA.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal 
nº 3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações; 

Considerando o Ofício nº 015/2023 da Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania, que solicita ao COMDICA a aprovação de novos objetos para futuras 
parcerias através de recursos do Fundo Municipal de Atendimento à Criança e ao 
Adolescente; 

Considerando a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 07 de 
março de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica aprovado o seguinte objeto para nova parceria da Secretaria Municipal 
de Promoção da Cidadania com recursos do Fundo Municipal de Atendimento à 
Criança e ao Adolescente: 

I - Serviço especializado para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade 
social, com ênfase no tratamento e pós tratamento oncológico, para 30 (trinta) vagas 
pelo período de 08(oito) meses. Valor estimado de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais).

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial 
do Município. 

Plenário do Conselho, em 07 de março de 2023. 

José Hiran Lamim
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(COMDICA)

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMDICA OCORRIDA NO DIA 07 DE 
FEVEREIRO DE 2023.
Ao setimo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, às 08h30min, 
reuniram-se na Secretaria de Promoção da Cidadania, os Conselheiros Munici-
pais dos Direitos da Criança e do Adolescente, Representantes Governamentais: 

Christiane Lingner, José Hiran Lamim, Camila Santos Do Couto, Marilene Clara de 
Miranda Kahl Juliana Ines da Silva Gonçalves e Débora Mendes Satin. Representan-
tes Não Governamentais: Muriel Duarte, Juliana Kael, Sonia Maria Bobany Tavares, 
Maria Cristina Brito, Fernanda Giordani,Thiara Silveira de Freitas, Geovana Silveira 
da Silva Batista, Letícia Bretzke Westphal, Ana Carolina Gomes da Silva, Samuel 
Carlos Caetano Gomes, Mara Rubia Alves da Silva, Sandra Mara de Andrade. Estavam 
presentes na reunião a Secretária Municipal de Promoção da Cidadania Hilda Carolina 
Deola, Marco Antonio Otavio, Lidiane da Silva, Pamela Albano, Cristina Barbosa, 
Valdirene Bittencourt, Samara Martins, Janaina A. Staziaki, Valmir Oliveira Junior, 
Erica Dias Santos e os Conselheiros Tutelares Graziela Eskelsen, Lourival Pera e 
Norival Montibeller.Justificaram as faltas os conselheiros,Andressa Meier de Souza, 
Mirella de Lima Ramos, Ivonei Rocha de Souza e Silvana de Souza. O presidente 
José Hiran Lamim, iniciou a reunião realizando a leitura do Oficio 010 da Condutiva 
Pássaros de Luz, que solicita a troca de representante, sendo Josiane Steil substituída 
por Marina Erthal. Após solicitou a aprovação da ATA da Reunião Ordinária do mês 
de dezembro, esta aprovada com 13 votos favoráveis. Dando sequência iniciou a pauta 
com a discussão do dia; 1) Apresentação do expediente – Documentos recebidos: 1 - 
Resolução CEDCA nº 012 de 2022_Sobre Conferências, encaminhada por e-mail; 2 
-  Oficio 1311 - CT2 – Relatório de atendimento outubro 2022; 3 - Oficio 1313 - CT2 
-  Relatórios de atendimentos novembro 2022; 4 - Oficio 071 - COMDICA – Soli-
citando Suplente de Conselheiro Tutelar; 5 - Oficio 073 - CT 1, que solicita reunião 
articulada entre os Órgãos que atendem a Rede de Proteção; 6 - Oficio 098 - CT 1sobre 
a Reunião do Oficio 073, relatando os encaminhamentos realizados; 7 - CI 2392-2022 
- GAB Prefeito e documento anexo, orientando acerca do atendimento a crianças e 
adolescentes atingidos por calamidades; 9 - Oficio 1348.22 - CT2 - Resposta do Oficio 
091 do COMDICA; 10 - Oficio 1390.22 encaminhando a planilha dos Plantões do 
ano de 2023; 12 - Programação sobre Seminário Autismo Divulgar, encaminhado pela 
AMFRI através de e-mail; 2)Documentos expedidos: 13 - Oficio 091 ao Conselho 
Tutelar 1 e 2, que solicita esclarecimentos sobre quem autorizou fechar as portas do e 
dispensar os funcionários do Conselho Tutelar 2 no dia 20 de dezembro; 14 - Oficio 
001/2023 - COMDICA – Solicitando a portaria de substituição de Conselho Tutelar; 
15 - Oficio 002/2023 - COMDICA - Solicitando a portaria de substituição de Conselho 
Tutelar.3) Documentos que demandam deliberação: 16 – Oficio 001/2023/SEDAC – 
Encaminhando novos objetos para parceria no ano de 2023., sendo eles: I - Serviço de 
prática esportiva na modalidade Judô, para crianças e adolescentes em situação de risco 
e vulnerabilidade social, faixa etária de 06(seis) a 17(dezessete) anos, 11(onze) meses e 
29(vinte e nove) dias, com execução em 08(oito) unidades escolares da rede de ensino 
de Itajaí, para 240(duzentos e quarenta) vagas, durante o exercício de abril a dezembro 
de 2023, pelo período de 09 (nove) meses. Valor estimado de R$ 352.000,00 (trezentos 
e cinqüenta e dois mil reais); II - Serviço de Abordagem Multissensorial para criança e 
adolescente, em situação de vulnerabilidade social, utilizando como instrumentos peda-
gógicos as práticas circenses e o mundo digital, faixa etária de 06(seis) a 17(dezessete) 
anos 11(onze) meses e 29(vinte e nove) dias – para 60(sessenta) vagas, pelo período de 
09(nove) meses, durante o exercício de abril a dezembro de 2023. Valor estimado R$ 
140.000,00 (cento e quarenta mil reais); III - Serviço de Abordagem Multissensorial 
para criança e adolescente, com baixa acuidade visual e/ou cegueira, em situação de 
vulnerabilidade social, utilizando como instrumentos pedagógicos as práticas circenses 
e o mundo digital, faixa etária de 06(seis) a 17(dezessete) anos 11(onze) meses e 
29(vinte e nove) dias – para 30(trinta) vagas, pelo período de 09(nove) meses, durante 
o exercício de abril a dezembro de 2023. Valor estimado R$ 70.000,00 (Setenta mil 
reais), após a leitura dos objetos a Servidora Nádia Regina Mota, a pedido da Secretária 
Hilda, contextualizou a demanda e solicitou ao pleno a aprovação destes, sendo apro-
vados com 13 votos favoráveis; 17 – Minuta de alteração da Lei 3353/98 – Conselho 
Tutelar. O Presidente José Hiran Lamim, realizou a apresentação da Minuta que altera a 
Lei 3353/98 e após a discussão a mesma foi aprovada com 13 votos favoráveis; 4) Mo-
mento do Conselho Tutelar. A Conselheira Tutelar Graziela Eskelsen pediu a palavra 
e apresentou para os conselheiros do COMDICA a Estatística de denúncias recebidas 
pelo Segundo Conselheiro Tutelar no ano de 2022. O Conselheiro Tutelar Norival 
Montibeller coloca para a plenária a importância da criação de uma equipe composta 
por Psicólogo e Assistente Social para realizar visitas para as crianças e adolescentes 
que estão evadindo-se das escolas. Após argumentos e explicações sobre essa demanda, 
foi combinado que o COMDICA irá realizar tratativas com o Conselho de educação 
sobre a Lei 13935/2019, que fala sobre a necessidade dessa equipe nas unidades 
escolares. 5) Momentos da Comissões: Oficio 001/FMACA encaminhando o balancete 
da despesa e o balancete da receita do ano de 2022, este entregue para a Comissão de 
Finanças. Após o Presidente passa a palavra para a Secretária Executiva do COMDICA 
que faz a leitura da Resolução 148 sobre a Comissão Especial do Processo de Escolha 
de Conselheiro Tutelar de 2023 e após a leitura o Presidente solicita a participação dos 
Conselheiros nessa Comissão, colocando-se à disposição o Conselheiro Samuel Carlos 
Caetano Gomes, Mara Rubia Alves da Silva, Thiara Silveira de Freitas, Marilene Clara 
de Miranda Kahl e Andressa Meier de Souza. Antes da próxima demanda o Presiden-
te realiza a leitura do e-mail da Rede de Atenção e Proteção que solicita membro do 
COMDICA para representar o Conselho nas reuniões, ficando a disposição a senhora 
Geovana Silveira.6) Momento do Comitê de Gestão Colegiada de Escuta Especializa-
da: A Conselheira e Coordenadora da comissão relata que os membros que compõe a 
comissão estavam de férias e que as reuniões acontecerão a partir desse mês de feverei-
ro, nas ultimas quartas do mês na Secretaria de Promoção da Cidadania. Palavra Livre 
a conselheira Letícia representante da AMA desabafa dizendo que ficou extremamente 



comovida pois não havia até o momento sido realizado nenhum chamamento público 
para atendimento aos autistas e que a demanda só cresce e que infelizmente os traba-
lhos irão acontecer de forma tardia, impossibilitando os atendimentos. Para finalizar a 
reunião o Presidente José Hiran Lamim agradece a participação de todos e eu Cinthia 
Renata Floriano, Secretária Executiva do COMDICA, lavro a presente ATA que será 
por todos assinada. Itajaí 07 de fevereiro de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 151/2023/COMDICA, DE 07 DE MARÇO DE 2023.

ALTERA A RESOLUÇÃO 148/2023/COMDICA, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA do 
município de Itajaí, em cumprimento ao Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 
8.069, de julho de 1990, alterado pela Lei 12.696, de 25 de julho de 2015, a Lei 
Municipal 3353/98 com todas as suas alterações, a Resolução do CONANDA 170, de 
10 de dezembro de 2014;
         Considerando o e-mail da 16ª Zona Eleitoral de Itajaí, datado do dia 24 de 
fevereiro de 2023; 
         Considerando a decisão da plenária do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do dia 07 de março de 2023.

RESOLVE:
 
Art.1º O Art. 1º da Resolução 148/2023/COMDICA, passa a ter a seguinte redação.

“Art.1º Instituir a Comissão Especial Eleitoral com o objetivo de conduzir o processo 
de escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar do Município de Itajaí, 
eleições 2023, sendo composta por 05 (cinco) Conselheiros do COMDICA, 01 (um) 
representante do Ministério Público e 01 (um) representante do Poder Judiciário, 
totalizando 07 (sete) membros “

Art. 2º.  Os demais dispositivos da referida resolução, são mantidos em sua íntegra.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Itajaí, 07 de março de 2023.

José Hiran Lamim
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itajaí
COMDICA

ATOS DO COMUSA



ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 071/2023 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, 
de 17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM DIAS ALTER-
NADOS, à servidora KELLY CRISTIANE MARINASCO, matrícula nº 64, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de “Recepcionista”, no dia 01.02, pelo período de 
02 (dois) dias, de 14.02 a 15.02.2023 e pelo período de 02 (dois) dias, de 27.02 a 
28.02.2023, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de 
Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 02 de março de 2023. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 075/2023 

NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente em Exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da 
Câmara, resolve: 

Art. 1º NOMEAR VALMIR MARTINI JÚNIOR, para o cargo de provimento em 
comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B.

Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 06 de março de 2023. 

Ver. RUBENS ANGIOLETTI
Presidente em Exercício.

PORTARIA Nº 074/2023 

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Presidente em Exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da 
Câmara, resolve: 

EXONERAR, a pedido, GREICI ADRIELI SIEZEMEL, matrícula nº 3895, do cargo 
de provimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B, a contar de 07 
de março de 2023.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 06 de março de 2023. 

Ver. RUBENS ANGIOLETTI
Presidente em Exercício.

PORTARIA Nº 076/2023 
NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Presidente em Exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da 
Câmara, resolve: 

Art. 1º NOMEAR ANA MARIA FERREIRA DE PAULA, para o cargo de provimen-
to em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B.

Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 07 de março de 2023. 

Ver. RUBENS ANGIOLETTI
Presidente em Exercício.

PORTARIA Nº 079/2023
CONCEDE PROMOÇÃO POR APERFEIÇOAMENTO.  

O Presidente em Exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno 
da Câmara, e de acordo com o disposto no § 2º, artigo 9º da Lei Complementar nº 
193/2011, alterado pela Lei Complementar nº 273/2014,

Considerando que a servidora beneficiária cumpriu os requisitos previstos no § 1º, 
artigo 9º, da Lei Complementar nº 193/2011, alterado pela Lei Complementar nº 
202/2011, tendo concluído o Curso de SUSTENTABILIDADE E POLÍTICAS PÚ-
BLICAS, em nível de Pós-Graduação Lato sensu, 

RESOLVE:

CONCEDER PROMOÇÃO POR APERFEIÇOAMENTO, à servidora ANDRÉA 
LINHARES DA CRUZ, matrícula nº 73, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
“Agente Administrativo Externo”, correspondente a seis por cento (6%) sobre o seu 
respectivo vencimento, a contar de 1º de abril de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 08 de março de 2023. 

Ver. RUBENS ANGIOLETTI
Presidente em Exercício.



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FMEL

 
RETIFICAÇÃO 02 - EDITAL 003/2023-FMEL 

PROGRAMA BOLSA ESPORTIVA  ATLETAS, PARATLETAS E GUIAS 

O Superintendente Administrativo das Fundações e o Diretor Executivo da Fundação Municipal de 
Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições, representando a Fundação Municipal de Esporte e Lazer  
FMEL, torna pública a retificação do Edital 003/2023 de 03 de março de 2023. 
 

 

Onde se lê:  

           2.2 O cronograma seguirá as seguintes datas/etapas: 

 
a) Período de inscrição: de 03 de março de 2023 até as 18:00hrs de 13 de março de 2023 
b) Resultado preliminar: dia 20 de março de 2023; 
c) Apresentação de recurso: até as 18:00hrs de 23 de março de 2023 (ANEXO IV); 
d) Resultado: dia 27 de março de 2023; 
e) Assinatura do Termo de Adesão: a partir do dia 28 de março de 2023. 
 

Leia-se:  

2.2 O cronograma seguirá as seguintes datas/etapas: 
 

a) Período de inscrição: de 03 de março de 2023 até as 18:00hrs de 17 de março de 2023 
b) Resultado preliminar: dia 22 de março de 2023; 
c) Apresentação de recurso: até as 18:00hrs de 27 de março de 2023 (ANEXO IV); 
d) Resultado: dia 30 de março de 2023; 
e) Assinatura do Termo de Adesão: a partir do dia 31 de março de 2023. 
 

 

Onde se lê:  

ANEXO I  ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS, PARATLETAS E GUIAS  
Melhor Resultado nos Eventos FESPORTE - Etapa Estadual no ano anterior aquele em que 
estiver sido pleiteado a concessão da bolsa, na categoria pleiteada, não cumulativo. 
Exclusivamente para o evento PARAJASC, será considerado o resultado dos últimos 2 anos 
(2021-2022). 

 

 
Leia-se: 

ANEXO I  ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS, PARATLETAS E GUIAS  
Melhor Resultado nos Eventos Estaduais e FESPORTE  Competições FESPORTE, 
exclusivamente na etapa Estadual, e campeonatos estaduais oficiais (realizados por federação 
catarinense da modalidade pleiteada) no ano anterior aquele em que estiver sido pleiteado a 
concessão da bolsa, não cumulativo. Exclusivamente para o evento PARAJASC, será 
considerado o resultado dos últimos 2 anos (2021-2022). 

 
 
 

  
 

  
 

 
 

 
 

 

Itajaí, 08 de março de 2023 

 

Normélio Pedro Weber 

Superintendente Administrativo das Fundações 

Paulo Rogério Maes Jr. 

Diretor Executivo FMEL 

 

  
 Fundação Municipal de Esporte e Lazer 

Rua Alberto Werner, 44 
88300-000  

Fone: 47 3348-7478  
 
 
 

 
 

  
 

  
 

 
 

 
 

ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 858/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da portaria nº 
068, de 06 de janeiro de 2023, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2629, de 
06 de janeiro de 2023, no que concerne o servidor MAYKON DUARTE CORREIA, 
matrícula nº 2522201, que nomeou como Equipe de Apoio na COMISSÃO DE MO-
NITORAMENTO E AVALIAÇÃO, a contar de 08 de março de 2023.

Itajaí, 08 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 861/2023
                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR INTERINO a servidora MARIA SILVANA 
RÉGIS MACHADO, matrícula nº 738201, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente de serviços gerais, para desempenhar a função gratificada de Secretário da 
Junta Militar, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GES-
TÃO DE PESSOAS, em substituição ao servidor Ricardo Fernando Vechi, matrícula 
nº 8793401, que está em para licença tratamento de saúde, de 22 de fevereiro de 2023 
a 07 de abril de 2023.

Itajaí, 08 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 862/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, PRISCILA DOS SANTOS DE AQUINO, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Valdemir de Souza, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 08 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 863/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 

nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SARA MARTINS FERNANDES, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Itajaí, 08 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 864/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR a servidora ALINE MAR-
TINS TEIXEIRA PEREIRA, matrícula nº 1764414, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente em Atividades de Educação, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, para desempenhar interinamente a Função de Confiança de DIRETOR 
DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Darlan Dotto 
Wiersinski, percebendo a gratificação correspondente, em substituição a servidora 
Nardine Uller Rodrigues, matrícula nº 1844401, de 13 de março de 2023 a 26 de 
agosto de 2023, que se encontra em licença maternidade.

Itajaí, 08 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 865/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JUCÉLIO JOÃO DA SILVA, 
matrícula nº 281010, ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR 
DE CONTROLE INTERNO, da CONTROLARIA-GERAL DO MUNICÍPIO a 
contar de 08 de março de 2023.

Itajaí, 08 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 870/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 4168/2023 e do Ofício nº 068/2023, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora CRISTIANE DA 
SILVA, matrícula nº 997202, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFES-
SOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 14 de fevereiro 
de 2023.

Itajaí, 08 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                  
PORTARIA N.º 871/2023
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, de acordo 
com o requerimento do servidor JEFFERSON EZEQUIEL DOS SANTOS, matrícula 
nº 1883901, ocupante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE EQUIPA-
MENTOS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 03 de março de 2023 a 07 
de março de 2023.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-
formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 
acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 08 de março 
de 2023 a 22 de março de 2023.

Itajaí, 08 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
       

PORTARIA N.º 872/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atri-
buição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em conformidade 
com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a servidora 
PATRICIA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, do INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL - 
INIS, portadora da CNH nº 04870311602, categoria AB, a dirigir, eventualmente, ve-
ículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro 
de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 08 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 873/2023
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 051/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional e de acordo 
com o artigo 11, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve 
CONCEDER MOVIMENTAÇÃO TEMPORÁRIA POR MOTIVO DE SAÚDE à 
servidora TERESA BERNARDETE SEVERINO DA ROCHA, matrícula nº 1515501, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                        
Itajaí, 08 de março de 2023.



IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 874/2023
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 051/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional e de acordo 
com o artigo 11, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve 
CONCEDER MOVIMENTAÇÃO TEMPORÁRIA POR MOTIVO DE SAÚDE 
ao servidor MURILO DAS NEVES, matrícula nº 119801, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de MOTORISTA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
                        
Itajaí, 08 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 877/2023
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 0400 e 0401/2023, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos 
da servidora NARDINE ULLER RODRIGUES, matrícula nº 1844401, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 28 de feverei-
ro de 2023 a 27 de junho de 2023.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 28 de junho de 2023 a 26 de agosto de 2023.

Itajaí, 08 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 878/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando o que dispõe sobre a aplicação 
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com nova redação dada pela Lei 
Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, que estabelece o regime jurídico 
das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em 
regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabele-
cidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fo-
mento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de 
colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nos 
8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999, resolve EXCLUIR da 
Portaria nº 068, de 06 de janeiro de 2023, publicada no Jornal do Município – Edição 
nº 2629, de 06 de janeiro de 2023, o servidor Jucélio João da Silva, matrícula nº 
281010, nomeado como Equipe de apoio, da COMISSÃO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO, a contar de 08 de março de 2023.

Itajaí, 08 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 879/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 093/2023, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
de acordo com o artigo 1º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o 
Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO 
DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora 
ELEN CRISTINA DEMARCH DIAS, matrícula nº 1496401, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) 
horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a 
desempenhar 20 (vinte) horas semanais, pelo período de 06 de março de 2023 a 05 de 
março de 2024.

Itajaí, 08 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 881/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 409/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, BRUNA 
RENATA LUIZ, matrícula nº 1734404, do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 07 de março de 2023.

Itajaí, 08 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 882/2023
                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve RE-
TIFICAR a Portaria nº 337, de 27 de janeiro de 2023, que ADMITIU POR PRAZO 
DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e 
§ 2 da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Onde se Lê: Nome: MARIA ADRIANA BARRETO CUTY
                 
Leia-se: Nome: MÁRCIA ADRIANA BARRETO CUTY

Itajaí, 08 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 883/2023           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 

publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 2932, de 28 de setembro de 2022, Publicada no Jornal 
do Município – Edição nº 2587, de 28 de setembro de 2022, que concedeu Licença 
Prêmio ao servidor JAILTON DOS REIS SANTOS, matrícula nº 142901, onde se 
lê: “ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM”, 
leia-se: “ocupante do cargo de provimento efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA”.

Itajaí, 08 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 881/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 413/2023, da Secretaria Muni-
cipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos 
termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LIZIANE MAR-
TINS GOES, matrícula nº 2220101, do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 07 de março de 2023.

Itajaí, 08 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 885/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 4132/2023 e do Ofício nº 077/2023, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora SILVIA LETI-
CIA GARDINI, matrícula nº 1255003, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 16 de 
janeiro de 2023.

Itajaí, 08 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 887/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 

de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 

2.960, de 03 de abril de 1995, LUCIANO DAY, para exercer o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 

EVENTOS.

Itajaí, 08 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 888/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-

da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-

midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 

à servidora ANA CLÁUDIA NERY BAYDE, matrícula nº 2474101, ocupante do 

cargo de provimento em comissão de GERENTE DE REDES E SEGURANÇA DA 

INFORMAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, portadora da 

CNH nº 00310627491, categoria B, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefei-

tura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 29 de maio de 2023, ou, se antes, na 

data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 08 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 889/2023

           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-

da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, de acordo com 

à C.I. nº 352/2023 – Secretaria Municipal de Segurança Pública, e o requerimento do 

servidor FÁBIO HENRIQUE DE LIMA CASÉ, matrícula nº 2539701, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de GUARDA MUNICIPAL – 3ª CLASSE, da SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 

89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 03 de março de 2023 a 07 

de março de 2023.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-

formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 

acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 08 de março 

de 2023 a 22 de março de 2023.

Itajaí, 08 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas





PORTARIA N.º 899/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 098/2023, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo 
com o artigo 1º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto 
nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora CLAUDIA 
MARA DE BORBA VIEIRA, matrícula nº 2032901, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas sema-
nais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 20 
(vinte) horas semanais, pelo período de 07 de março de 2023 a 06 de março de 2024.

Itajaí, 08 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 900/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 098/2023, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo 
com o artigo 1º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto 
nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora MARCIA 
ZANONI PFLANZER, matrícula nº 2279101, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 30 (trinta) horas semanais, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, passando a desempenhar 20 (vinte) horas semanais, pelo 
período de 07 de março de 2023 a 06 de março de 2024.

Itajaí, 08 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 902/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos 
do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, RONAN ADINA-
EL PINHEIRO, matrícula nº 1809902, da Função de Confiança de DIRETOR DE 
UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Ariribá, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 13 de março de 2023.

Itajaí, 08 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 903/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
consoante à C.I. nº 432/2023, da Secretaria Municipal de Educação e requerimento do 
servidor, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CRISTIANO KENDI ITO, matrícula nº 1969501, 
do cargo de provimento efetivo de INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, 40 (quarenta) 
horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 09 de 
março de 2023.

Itajaí, 08 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DO IPI

Extrato do Contrato nº 003/2023
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Contratado: SUPRI & CIA TECNOLOGIA EM IMPRESSÃO LTDA - EPP
CNPJ: 82.169.780/0001-62
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico 001/2023
Número do Processo: 396/22/ADM
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Outsour-
cing de Microcomputadores, abrangendo o fornecimento de equipamentos, novos e 
sem uso, em linha de fabricação, com reposição de peças originais de hardware, com 
instalação e configuração do sistema operacional Linux Ubuntu, pacote de aplicativos 
BrOffice, e softwares complementares (drivers), para atender o Instituto de Previdên-
cia de Itajaí.
Valor anual: R$ 34.750,00(trinta e quatro mil setecentos e cinquenta reais)
Data Assinatura: 06 de março de 2023.
Vigência: 01/04/2023 a 31/03/2024.

PORTARIA Nº 056/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) SERGIO RICARDO DOS SANTOS, matrícula n° 1070505, ocupante do 
cargo efetivo de Médico, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pelo período 
compreendido entre 08/10/2003 a 10/04/2007, correspondendo a 03 ano(s) 05 mês(es) 
e 28 dia(s), totalizando 1275 (um mil, duzentos e setenta e cinco) dias, conforme 
Certidão de Tempo de Contribuição da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, 
emitida sob o protocolo nº 376/2022, em 24/06/2022.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Itajaí, 08 de março de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 060/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) MARLI LOURDES HEINZEN, matrícula n° 146401, ocupante do cargo 
efetivo de Educador Social, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a CIA HERING, pelos períodos compreendidos: entre 14/08/1978 a 09/07/1979, 
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 26 dia(s) e entre 25/02/1985 a 02/09/1985, 
correspondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 08 dia(s); totalizando 519 (quinhentos e 
dezenove) dias, correspondendo a 01 ano(s), 5 mês(es) e 4 dia(s), conforme Certidão 
de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob 
o protocolo nº 14001070.1.00426/22-5, em 10/02/2022.
 
Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 08 de março de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí



ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.870, DE 08 DE MARÇO DE 2023.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 3.353, de 
16 de dezembro de 1998 com alterações posteriores, e, ainda, considerando o teor do 
processo administrativo nº 55225/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, em substituição à nomeação feita através do Decreto nº 12.310, de 13 
de agosto de 2021, com alterações posteriores, os seguintes membros:

- Representantes da Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania:
Titular: Nádia Regina Mota, substituindo Juliana Inês da Silva Gonçalves

- Representantes do Instituto Lar da Juventude de Assistência e Educação:
Titular: Aline Simas, substituindo Juliana de Oliveira Monteiro

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 08 de março de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.868, DE 06 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.467, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2022, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso IV, da 
Lei Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 50029/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
92.442,16 (noventa e dois mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e dezesseis centa-
vos), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento 
municipal vigente, referente à Emenda Parlamentar:

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.36 – Limpeza, Conservação e Melhorias de Logradouros e Espaços Públicos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20178/650
Valor: R$ 59.622,16

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.36 – Limpeza, Conservação e Melhorias de Logradouros e Espaços Públicos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20178/651
Valor: R$ 32.820,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 06 de março de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
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ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO















ATOS DA SEC. FAZENDA

ATOS DA SEC. SAÚDE



 
 
est imat iva de casos de AVC, atendido s que ser iam benef iciados com a 
habilitação para estudar  a questão.   
Sexto item da pauta  PACIENTES PARTICULARES/CONVÊNIOS QUE 
QUEREM SER ATENDIDOS NA UNACON PELO SUS - Hospita l quest iona 
como proceder com os pacientes onco lógicos que inic iam o tratamento no 
SUS, migram para o pr ivado  e retornam para o UNCACON/SUS. SMS informa 
que todo paciente deve ter,  depois de 2018, um at endimento que se inicia co m 
a Consult a em Oncologia Clín ica.  Neste caso, pode absorver  o  paciente.  Se 
não  houve neste período  o acesso regulado, o  pac iente deve entrar  na fila da 
Regulação.  
Sétimo item da pauta   PACIENTES CIRÚRGICOS DA BUCOMAXILO -  
Hospita l relata acerca das d ificuldades de atendimento de pacientes da 
Bucomaxilo ,  os quais são de urgência,  mas não  podem, por questões técnicas,  
serem atendidos de imediato . Solicita a avaliação  de sistemat izar a Urgência 
Postergada para estes pacientes,  nos moldes adotados na 
Or topedia/Traumatologia.  SMS acata e pede que se ja e laborada minuta do 
instrumento  que será avaliada pela Regulação munic ipal.  
Oitavo item da pauta   ABERTURA DE LEITOS DE SAÚDE MENT AL  
SMS aventa a hipótese de abertura de pe lo menos 10 leitos para 
disponibilização  ao SUS. Hospita l info rma que, neste momento , torna -se 
impossível a d isponibilização e espaço  para tal fim, quando d iar iamente tem 
até 40 pacientes inter nados no Pronto Socorro esperando leitos para a 
internação. Que poderá avaliar o  assunto no futuro quando o Complexo  Madre 
Teresa est iver funcionando por completo.   
Assuntos Gerais  -  SMS aventa que necessit a atua lizar o quadro de membros 
da CAC e que irá so licitar,  via ofíc io  para a direção HMMKB, a no minata  
indicada de novos integrantes da CAC. Ainda informa que va i apurar o  
quant itat ivo de consultas internas de glaucoma e a necessidade de  
imple mentação de novas vagas.   
E por estarem co nclusas as discussões e  nada mais havendo a t ratar, fica a  
presente ata redigida, mediante observância das anotações fe itas  pela re latora 
presente,  a qual será avaliada pelo s presentes,  conforme lista de presenças,  
mediante encaminhamento por e-mail,  devendo ser  rubr icada na próxima  
reunião ordinár ia.  
 
Participantes:  
 
 
 
 
Marcelo Miles                                               Ana Luiza Totti - Assessoria SUS       
Diretor do DRCA  SMS                              Assessoria SUS - HMMKB  
  

 
 
 
 
Roberta Miranda da Silva                                Maria Carolina Ulrich  
SMS                                                                    Qualidade HMMKB 
 
 
                                                                
Roberta Zanluca                                                    
Faturamento SUS  HMMKB                              
 
 
Externos: 
Paulo Carniel                                                           Tatiana Chemin 
Diretor Operacional  HMMKB                             Projetos   HMMKB 
 
 
 
 
Elieder Lopes                                                            Gislayne da Luz 
Gerente de Enfermagem  - HMMKB                        Relatora 

 

menciona que a MCI (empresa cont ratada para a rea lização de exames para a  
Onco log ia) não tem est rutura (ambiente e profissionais)  para este t ipo de 
atendimento  (sedação) .  SMS suger iu cr iar uma nota técnica para RNM e irá  
fa lar co m a São Lucas ,  que tem cond ições  t écnicas de absorver.  
Quarto item da pauta  -  REPRESAMENTO NOS ATENDIMENTOS EM 
ONCOLOGIA CLÍNICA  SMS relata que tem cerca de 200 ( duzentas)  
pacientes aguardando a primeir a consult a .  Hospita l apresenta que atualmente 
disponibiliza cerca de 1.800 consult as ao  mês, entre pr ime iras consultas,  
retornos e segu imentos.  Que para abertura de no vas vagas há de 
decontratua lizar um excedente,  com pagamento  extra aos pro fiss io nais .  SMS 
concorda e hospit al va i apresentar a agenda temporária para absorção desta 
c lientela.  
Quinto item da pauta   ABERTURA DO COMPLEXO MADRE TEREZA  
Hospita l fa la sobre a abertura do Complexo  e sobre valores recebidos e a  
receber  do Estado. Cita que será aberto inic ia lmente até o  terce iro andar.  Que 
deverá haver uma defin ição acerca da abertura de novos serviços,  ta l co mo 
para o t ratamento de AVC. Hospita l c it a a d if iculdade de manter os serviços  
func ionando enquanto espera a habilitação  (custos da  equipe de pro fiss io nais  
(plantão/sobreaviso) ,  valor  da OPME e medicamentos .  SMS solicita uma 

ATOS DO SEMASA

INEXIGIBILIDADE Nº 009/2023

Processo Administrativo Nº 2023-JUR-078907

PAGAMENTO DE ANUIDADE DA ASSEMAE – ASSOCIAÇÃO NACIONAL 
DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO

Vistos etc.

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 
no artigo 25 da Lei 8.666/93, para pagamento da ANUIDADE da ASSEMAE - 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO, 
inscrita no CNPJ sob nº 20.057.071/0001-38, no valor de R$ 17.616,96 (dezessete 
mil, seiscentos e dezesseis reais e setenta e noventa e seis centavos), tendo em vista o 
orçamento da empresa e as razões e justificativas constantes do processo. 

Itajaí, 06 de março de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral – SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-076355

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2023

Contratada: FOX STORE LTDA. CNPJ: 42.240.841/0001-16. Representante: Vanessa 
Aparecida Lázaro Rozera – CPF n° 130.514.007-93. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS DIVERSOS PARA UTILIZAÇÃO NAS MANUTEN-
ÇÕES E MELHORIAS DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS NAS UNIDADES DO 
SEMASA.  O valor deste Contrato é de R$ 64.152,61 (sessenta e quatro mil. Cento 
e cinquenta e dois reais e sessenta e um centavos). O prazo de execução é de até 45 
(quarenta e cinco) dias e o prazo de vigência será de 90 (noventa) dias, a contar da 
data do término do prazo de execução. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 27/02/2023

Itajaí/SC, 27 de fevereiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-076355

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2023

Contratada: DIP IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA. CNPJ: 
44.918.033/0001-90. Representante: Juliane Santos Verçosa – CPF n° 015.723.210-
75. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DIVERSOS PARA UTILI-
ZAÇÃO NAS MANUTENÇÕES E MELHORIAS DAS INSTALAÇÕES ELÉTRI-
CAS NAS UNIDADES DO SEMASA.  O valor deste Contrato é de R$ 20.363,50 
(vinte mil, trezentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos). O prazo de execução 
é de até 45 (quarenta e cinco) dias e o prazo de vigência será de 90 (noventa) dias, 
a contar da data do término do prazo de execução. O serviço deverá estar de acordo 
com a Lei 8.666/93 e suas alterações.



Data de Assinatura: 27/02/2023

Itajaí/SC, 27 de fevereiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-076355

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2023

Contratada: JC COMERCIO E SERVICOS EM EQUIPAMENTOS DE TELEFO-
NIA, COMUNICACAO E INFORMATICA LTDA. CNPJ: 36.060.968/0001-50. 
Representante: Juliana Iadocicco Costantino de Souza – CPF n° 294.068.378-62. Ob-
jeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DIVERSOS PARA UTILIZAÇÃO 
NAS MANUTENÇÕES E MELHORIAS DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS NAS 
UNIDADES DO SEMASA.  O valor deste Contrato é de R$ 42.584,58 (quarenta e 
dois mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos). O prazo de 
execução é de até 45 (quarenta e cinco) dias e o prazo de vigência será de 90 (noven-
ta) dias, a contar da data do término do prazo de execução. O serviço deverá estar de 
acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 27/02/2023

Itajaí/SC, 27 de fevereiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022-SAN-077517

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2023

Contratada: HEXIS CIENTÍFICA LTDA. CNPJ: 53.276.010/0001-10. Sócios: Mo-
lecular Devices Instrumentação do Brasil Ltda, CNPJ sob o nº 07.737.584/0001-21 
e Danaher Participações Ltda, CNPJ sob o nº 13.539.558/0001-91. Objeto: AQUISI-
ÇÃO DE KITS HACH, UTILIZADOS EM ENSAIOS ANALÍTICOS, NOS LABO-
RATÓRIOS DAS ETAS. O prazo de execução do contrato será de até 30 (trinta) dias 
a contar da assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do 
seu extrato no Diário Oficial do Município de Itajaí. O prazo de vigência será até o 
dia 31/12/2023. O valor total deste contrato é de R$ R$ 16.298,03 (duzentos mil e du-
zentos e noventa e oito reais e três centavos). O fornecimento deverá estar de acordo 
com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 08/03/2023.

Itajaí/SC, 08 de março de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022-SAN-077517

Aquisição de KITs HACH, utilizados em ensaios analíticos, nos laboratórios das 
ETAs.

Vistos etc.

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 

no artigo 25, inciso I, da lei 8.666/93, para a Aquisição de KITs HACH, utilizados em 
ensaios analíticos, nos laboratórios das ETAs, em favor da empresa HEXIS CIENTÍ-
FICA LTDA, CNPJ 53.276.010/0001-10, pelo preço global de R$ 16.298,03 (dezes-
seis mil e duzentos e noventa e oito reais e três centavos), tendo em vista o orçamento 
da empresa e as razões e justificativas constantes no processo. 

Itajaí, 08 de março de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral
SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

CONCORRÊNCIA Nº 009/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-071590
Aditivo 003 ao Contrato Nº 023/2022 – CC 009/2022

Contratada: AGUASAN INFRAESTRUTURA E LOCACAO EIRELI - ME – CNPJ 
Nº 38.312.969/0001-70. Representante Legal: Maira de Freyn – CPF: 097.475.789-
64. Objeto: O contrato terá o seu prazo de execução prorrogado por 60 (sessenta) 
dias, ou seja, de 11/03/2023 a 11/05/2023, e o prazo de vigência por 90 (noventa) dias 
após o término do prazo de execução, ou seja, até 11/08/2023, referente à CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
NIVELAMENTO DE 420 POÇOS DE VISITA, SOB DOMÍNIO DO SEMASA 
- SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRU-
TURA, LOCALIZADOS NA CIDADE DE ITAJAÍ – SC. 
Data da assinatura: 08/03/2023.

Itajaí/SC, 08 de março de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 002/23 ao CONTRATO Nº 012/18. CONTRATADA: FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 
012/18 referente a Dispensa nº 016/18, pelo período de 04 (quatro) meses, inician-
do em 02/03/2023 e encerrando-se em 01/07/2023. VALOR: O valor total para 4 
(quatro) meses é de R$515.695,88 (quinhentos e quinze mil, seiscentos e noventa 
e cinco reais e oitenta e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº 561 – 
3.3.3.90.00-39– Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINATU-
RA: 28/02/2023.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 008 DE 03 DE MARÇO DE 2023
ALTERA MEMBRO DA COMISSÃO PARA DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS 
PARA EXPANSÃO PORTUÁRIA - PORTARIA Nº 096 DE 02 DE DEZEMBRO 
DE 2021

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR a servidora pública ELIANE CRISTINO DA SILVA, como mem-
bro titular da Comissão Permanente de Sindicância Disciplinar, devido ao desliga-
mento do empregado público DOUGLAS CRISTINO DA SILVA.

Art. 3º. Esta portaria tem efeitos a contar da data da sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Itajaí, 03 de março de 2023

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 009 DE 03 DE MARÇO DE 2023
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ATUAR NA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO DE TRANSIÇÃO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE 
ITAJAÍ e APM TERMINALS ITAJAÍ S.A

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º - Criar comissão especial multidisciplinar para atuar na fiscalização do Contra-
to de Transição, cujo objeto é o “ARRENDAMENTO EM CARÁTER TRANSITÓ-
RIO DAS INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS IDENTIFICADAS COMO ÁREA “A” .
Art. 2º - Designar os servidores/empregados públicos Ronaldo Camargo Souza, 
Eliane Cristino da Silva, Giovana Nadir Schweizer Polloni, Robson Allan Costa, 
sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao disposto no artigo precedente, 
com fundamento no artigo 67 da Lei Federal 8.666/93, e da Resolução SPI - 002 de 
fevereiro de 2023.
Art. 3º - Seja o presente ato anexado ao procedimento administrativo relativo ao 
Contrato de Transição.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Itajaí, 03 de março de 2023.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessa-
dos a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 44355/2023/SEDAC.

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de Organi-
zações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de SERVIÇO DE PRÁTICA 
ESPORTIVA, NA MODALIDADE JUDÔ, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, FAIXA ETÁRIA 
DE 06 (SEIS) ANOS A 17 (DEZESSETE) ANOS 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE 
E NOVE) DIAS, RESIDENTES E DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE 
ITAJAÍ, PARA 240 (DUZENTOS E QUARENTA) VAGAS, NO PERÍODO DE 09 
(NOVE) MESES. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 287.996,40 (DUZENTOS E OITENTA E SETE 
MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS, QUARENTA CENTAVOS)

Edital disponível: a partir de 27/02/2023.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 28/03/2023   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 29/03/2023 às 14H

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-
taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 
atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 27 de fevereiro de 2023.

Tânia Maria Novaes
Secretária de Governo Interina 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessa-



dos a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 44282/2023/SEDAC.

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de 
Organizações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de SERVIÇO DE 
ABORDAGEM MULTISSENSORIAL PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE  SOCIAL,  UTILIZANDO  COMO  
INSTRUMENTOS  PEDAGÓGICOS  AS PRÁTICAS CIRCENSES E O MUNDO 
DIGITAL, FAIXA ETÁRIA DE 06 (SEIS) A 17 (DEZESSETE) ANOS 11 (ONZE) 
MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – PARA 60 (SESSENTA) VAGAS, PELO 
PERÍODO DE 09 (NOVE) MESES, DURANTE O EXERCÍCIO DE ABRIL A 
DEZEMBRO DE  2023.  

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 140.000,00 (CENTO E QUARENTA MIL 
REAIS).

Edital disponível: a partir de 27/02/2023.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 28/03/2023   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 29/03/2023 às 13H30

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.
itajai.sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na 
Secretaria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa 
recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido direta-
mente no atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 27 de fevereiro de 2023.

Tânia Maria Novaes
Secretária de Governo Interina 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interes-
sados a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 44240/2023/SEDAC.

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de 
Organizações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de SERVIÇO DE  
ABORDAGEM  MULTISSENSORIAL  PARA  CRIANÇA  E  ADOLESCENTE,  
COM  BAIXA ACUIDADE  VISUAL  E/OU  CEGUEIRA,  EM  SITUAÇÃO  DE  
VULNERABILIDADE  SOCIAL, UTILIZANDO  COMO  INSTRUMENTOS  
PEDAGÓGICOS  AS  PRÁTICAS  CIRCENSES  E  O MUNDO DIGITAL, FAIXA 
ETÁRIA DE 06 (SEIS) A 17 (DEZESSETE) ANOS 11 (ONZE) MESES E  29 
(VINTE  E  NOVE)  DIAS  –  PARA  30 (TRINTA)  VAGAS,  PELO  PERÍODO  
DE  09 (NOVE) MESES, DURANTE O EXERCÍCIO DE ABRIL A DEZEMBRO 
DE 2023. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS)

Edital disponível: a partir de 27/02/2023.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 28/03/2023   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 29/03/2023 às 13H45

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.
itajai.sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na 
Secretaria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa 
recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido direta-
mente no atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 27 de fevereiro de 2023.

Tânia Maria Novaes
Secretária de Governo Interina

EXTRATO – Termo de Cooperação 001/2023  
Processo Administrativo 51300/2023.

O Município de Itajaí torna público que acordou, mediante Termo de Cooperação , a 
Reciclavale - Cooperativa de reciclagem do Vale do Itajaí , para celebração de parce-
ria, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, com o objeto 
de acordar junto a RECICLAVALE, visando a continuidade e aperfeiçoamento da 
execução do projeto Cata Treco e do ponto de entrega voluntária (PEV) localizado no 
pátio da Secretaria Municipal de Obras, respeitando a política nacional no tratamento 
de resíduos sólidos. 

Prazo de vigência  - O presente Termo de Cooperação será executado a partir de 08 de 
março de 2023 e com encerramento em 08 de março de 2024. 
Itajaí, 08 de Março de 2023.

Tânia Maria Novaes
Secretária de Governo interina

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 EXECUÇÃO DAS 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA NA RUA ARQUITETO LUIZ AUGUSTO TROJAN, BAIRRO 
ESPINHEIROS



 
 
 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2023
Processo Sipe nº 41801/2023

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, 
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ PARA ORGANIZAÇÃO 
DO 1º SEMINÁRIO INTERNACIONAL DE DIREITO DO CONSUMIDOR DO 
PROCON MUNICIPAL DE ITAJAÍ, pelo valor total de R$ 34.726,00 (trinta e quatro 
mil, setecentos e vinte e seis reais), com fundamento no artigo 24, inciso XIII da Lei 
nº8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 06 de março de 2023.

TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária de Governo Interina

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2023 
PROCESSO SIPE: 43510/2023-e

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, a 
empresa MARTINS & AROLDI LTDA, para contratação emergencial dos serviços fu-
nerários no município de Itajaí, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias ou até que seja 
concluído o novo processo licitatório de serviços funerários, em razão da urgência da 
situação, pelo valor mensal de R$ 3.676,76 (três mil, seiscentos e setenta e seis reais e 
setenta e seis centavos), a ser pago ao Município pela contratada, com fundamento no 
inciso IV, do artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  

Itajaí, 06 DE MARÇO DE 2023.
 
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária de Governo Interina

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023             PROCESSO SIPE: 43502/2023-e

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, a 
empresa FUNERÁRIA SÃO CRISTÓVÃO LTDA, para contratação emergencial dos 
serviços funerários no município de Itajaí, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias ou 
até que seja concluído o novo processo licitatório de serviços funerários, em razão da 

urgência da situação, pelo valor mensal de R$ 3.676,76 (três mil, seiscentos e setenta 
e seis reais e setenta e seis centavos), a ser pago ao Município pela contratada, com 
fundamento no inciso IV, do artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  

Itajaí, 06 de março de 2023.
 
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária de Governo Interina 



Extrato: CONTRATO 393/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL SONHO DE ESCOLINHA LTDA
CNPJ: 30.797.949/0001-25
Quadro Societário: Elizabeth Maria Machado
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 011/2022
Número do Processo: 259690/2022-e
Objeto: Serviço para o atendimento de até 5.000 (cinco mil) crianças de zero mês 
a cinco anos, onze meses e vinte e nove dias, na Educação Infantil, primeira etapa 
da Educação Básica, vagas estas a serem divididas por idade e por proximidade da 
residência ou do local de trabalho dos pais ou responsáveis.
Data Assinatura: 28/12/2022
Valor: 168.514,00  (cento e sessenta e oito mil e quinhentos e quatorze reais)
Vigência: Este contrato terá validade de 02 de janeiro a 31 de janeiro de 2023, poden-
do ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO N° 090/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNERÃ RIA SÃƒO CRISTÃ“VÃƒO LTDA EPP
CNPJ: 81.289.134/0003-38
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 011/2023
Número do Processo: 43502/2023-e
Objeto: O MUNICÍPIO contrata emergencialmente a EMPRESA para a execução dos 
serviços funerários, que já atuava nesta cidade, os quais compreenderão obrigato-
riamente: a venda de ataúdes, transportes de cadáveres, aluguel de altares e mesas, 
locação de banquetas, castiçais, velas e paramentos afins, preparação de cadáveres, 
obtenção de certidão de óbito e documentos para funerais, confecção de coroas de 
flores, ornamentação e flores sobre o cadáver, transporte de cadáveres humanos exu-
mados e exploração e manutenção das capelas mortuárias dos cemitérios, de acordo 
com o que preceitua a Lei Municipal nº 3.931/03 e seu Regulamento.
Os pagamentos serão mensais, no valor de R$ 3.676,76 (três mil, seiscentos e setenta 
e seis reais e setenta e seis centavos)
Data Assinatura: 06/03/2023
Vigência: Os serviços deverão ser iniciados imediatamente, após assinatura deste, por 
um período de 180 (cento e oitenta) dias ou até que seja concluído o novo processo li-
citatório de serviços funerários, no interesse da Administração, podendo ser revogada 
independente de interpelação judicial nos seguintes casos:
I. alteração da destinação prevista;
II. dissolução, extinção ou inatividade da CONTRATADA;
III. iniciativa do MUNICÍPIO, na eventualidade de outro interesse maior em 
prol da comunidade.

Extrato: CONTRATO N° 089/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: Martins e Aroldi Ltda.
CNPJ: 79.756.524/0006-71
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 010/2023
Número do Processo: 43510/2023-e
Objeto: O MUNICÍPIO contrata emergencialmente a EMPRESA para a execução dos 
serviços funerários, que já atuava nesta cidade, os quais compreenderão obrigato-
riamente: a venda de ataúdes, transportes de cadáveres, aluguel de altares e mesas, 
locação de banquetas, castiçais, velas e paramentos afins, preparação de cadáveres, 
obtenção de certidão de óbito e documentos para funerais, confecção de coroas de 
flores, ornamentação e flores sobre o cadáver, transporte de cadáveres humanos exu-
mados e exploração e manutenção das capelas mortuárias dos cemitérios, de acordo 
com o que preceitua a Lei Municipal nº 3.931/03 e seu Regulamento.
Os pagamentos serão mensais, no valor de R$ 3.676,76 (três mil, seiscentos e setenta 
e seis reais e setenta e seis centavos).
Data Assinatura: 06/03/2023
Vigência: Os serviços deverão ser iniciados imediatamente, após assinatura deste, por 
um período de 180 (cento e oitenta) dias ou até que seja concluído o novo processo li-

citatório de serviços funerários, no interesse da Administração, podendo ser revogada 
independente de interpelação judicial nos seguintes casos:
I. alteração da destinação prevista;
II. dissolução, extinção ou inatividade da CONTRATADA;
III. iniciativa do MUNICÍPIO, na eventualidade de outro interesse maior em 
prol da comunidade.

Extrato: CONTRATO Nº 088/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 84.307.974/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 009/2023
Número do Processo: 41801/2023
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DO 1º SEMINÁRIO 
INTERNACIONAL DE DIREITO DO CONSUMIDOR DO PROCON MUNICIPAL 
DE ITAJAÍ
Data Assinatura: 06/03/2023
Valor: 34.726,00  (trinta e quatro mil e setecentos e vinte e seis reais)
Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com vigência até 30 de 
abril de 2023, visando a cobertura do evento que acontecerá nos dias 13 e 14 de abril 
de 2023, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

Extrato: CONTRATO 067/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RC LTDA
CNPJ: 48.047.892/0001-02
Quadro Societário: Vanessa Stuart Albino da Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 09/02/2023
Valor: 364.963,80  (trezentos e sessenta e quatro mil, novecentos e sessenta e três 
reais e oitenta centavos)
Vigência: Este contrato terá validade de 12 meses a partir do dia 09/02/2023, podendo 
ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2023

CHAVE TCE: 5760F33BAC13C42736E5A37C59A4F967E4FED973

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h00min do dia 21 de março de 

2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 

à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE BANCADAS, DIVISÓRIAS 

E ACABAMENTOS EM GRANITO CINZA ANDORINHA, PARA A SECRETA-

RIA DE EDUCAÇÃO. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCOR-

RERÁ ÀS 08h00min DO DIA 21 DE MARÇO DE 2023. Os interessados poderão 

acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.

itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 06 de março de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2023

CHAVE TCE: CFF1B002A5AC72006B5FA2B98AE68EA4AFA0F16A

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 21 de março de 

2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 

à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA MANUTEN-

ÇÃO EM CARÁTER PREVENTIVO, CORRETIVO DE 11 EQUIPAMENTOS DE 

ELEVADORES/PLATAFORMAS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS ESCOLARES. A 

SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h00min DO 

DIA 21 DE MARÇO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 

eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-

mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 06 de março de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2023

CHAVE TCE: 5D896A8C3017C37D90DC8D6C13F42C8D4DEC6358

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h30min do dia 21 de março de 

2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 



à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 

AQUISIÇÃO DE GUARDA-PÓ, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. A 

SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h30min DO 

DIA 21 DE MARÇO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 

eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-

mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 06 de março de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2023

CHAVE TCE: 23FC397E15F24CE9527BE305597A4D1BC0B72B9F

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 11h30min do dia 21 de março de 

2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 

à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA DE 

SEGURANÇA. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ 

ÀS 11h30min DO DIA 21 DE MARÇO DE 2023. Os interessados poderão acessar o 

edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.

br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 06 de março de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2023

CHAVE TCE: 5EDDAF3D7AFCF13C8E989F81996E9BE765489F7E

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 21 de março de 

2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 

à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK TRAÇADO COM CAÇAMBA BASCU-

LANTE, INCLUSO MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO E COMBUS-

TÍVEL, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 

DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO DIA 21 DE MARÇO DE 2023. Os 

interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 

através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.

sc.gov.br.

Itajaí (SC), 06 de março de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023

CHAVE TCE: D97C06471653B0A1655E36A67D44C204EBA809F5

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 15h30min do dia 21 de março de 

2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 

à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 

LOCAÇÃO POR HORA TRABALHADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CAMINHÃO TRUCK CAÇAMBA BASCULANTE COM SISTEMA DE MONITO-

RAMENTO E RASTREAMENTO GPS NOS CAMINHÕES, INCLUSO MOTORIS-

TA DEVIDAMENTE HABILITADO E COMBUSTÍVEL, PARA A SECRETARIA 

DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 

15h30min DO DIA 21 DE MARÇO DE 2023. Os interessados poderão acessar o 

edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.

br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 06 de março de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2023

CHAVE TCE: 1894547FC0A23398C03A2155E2FE305167B12353

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 22 de março de 

2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 

à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto 

é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE MOBILIÁRIOS E ELETRO-

DOMÉSTICOS RECOLHIDOS PELO PROGRAMA CATA TRECO. A SESSÃO 

PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 22 DE 

MARÇO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 

mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 

e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 06 de março de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2023

CHAVE TCE: F5B09C56F35DE5B18368C7E325FFEB13F02062A0

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h30min do dia 22 de março de 

2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 

à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA APLICAÇÃO NA MANU-

TENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. A 

SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h30min DO 

DIA 22 DE MARÇO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 

eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-

mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 06 de março de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2023

CHAVE TCE: 419164C931DC9922102B80F93A0B9959DD558A0C 

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 22 de março de 

2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 

à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RETIRADA E APLICAÇÃO DE PELÍCULAS 

DE PROTEÇÃO SOLAR AUTO-RISCO, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. A 

SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO 

DIA 22 DE MARÇO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 

eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-

mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 06 de março de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina


